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PROVA DISCURSIVA 
PARÂMETROS DE CORREÇÃO 

 
ENUNCIADO 
 
Leia, com atenção, o texto a seguir. 
 

Texto 1 
 

O orçamento público é um instrumento de planejamento, mas também é uma lei! Nela encontram-se contemplados 
os recursos a serem usados pelo governo, provenientes de impostos, taxas e contribuições. Esses tributos são revertidos em 
obras e serviços que beneficiam a sociedade. O orçamento é uma lei e, como todas as leis, deve ser elaborado em 
consonância com uma base legal que vai recepcioná-lo. Pode-se definir o orçamento público como sendo o ato formal 
(legal) pelo qual o Poder Legislativo aprova e autoriza que sejam realizadas despesas pelos demais Poderes (Executivo, 
Judiciário e o próprio Legislativo), por determinado período, destinadas ao funcionamento dos serviços públicos em geral e 
a outros fins previstos em políticas econômicas. 
 

Disponível em: <https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/3167/1/Modulo%201%20-%20Entendendo%20o%20Orcamento%20Publico.pdf>. 
Acesso em: 24 jun. 2023, com adaptações. 

 
Texto 2 

 
Os princípios orçamentários são premissas, linhas norteadoras de ação a serem observadas na concepção da proposta 

orçamentária. Esses princípios são impositivos, tendo em vista que estão previstos na legislação – Constituição Federal de 
1988, Lei no 4.320/1964, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

Disponível em: <https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/3167/1/Modulo%201%20-%20Entendendo%20o%20Orcamento%20Publico.pdf>. 
Acesso em: 24 jun. 2023. 

 
Texto 3 

 
Os princípios orçamentários visam a estabelecer diretrizes norteadoras básicas para os processos de elaboração, 

execução e controle do orçamento público. Válidos para os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos – União, estados, Distrito Federal e municípios –, são estabelecidos e disciplinados por normas constitucionais, 
infraconstitucionais e pela doutrina. 
 

BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor público. 9. ed. (MCASP 2022). 
Parte 1 – Procedimentos Contábeis e Orçamentários, p. 35, com adaptações. 

 
Considerando que os textos apresentados têm caráter meramente motivador, redija um texto dissertativo-

argumentativo com o tema “Os princípios orçamentários que norteiam a elaboração do orçamento público”. Aborde, 
necessariamente, os seguintes tópicos:  
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a) princípios orçamentários: conceito, objetivos e importância para a elaboração, execução e controle do orçamento 
público; 
b) o princípio orçamentário da unidade: definição e fundamentação legal 
c) o princípio orçamentário da anualidade: definição e fundamentação legal; e 
d) o princípio orçamentário da exclusividade: definição, fundamentação legal e exceção à regra. 

 
SITUAÇÕES EM QUE OS TEXTOS NÃO SERÃO CORRIGIDOS,  

SERÃO ANULADOS OU RECEBERÃO NOTA ZERO 
 

• A folha de texto definitivo da prova discursiva contém assinatura ou rubrica. 

• A folha de texto definitivo da prova discursiva contém, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 
que a identifique. 

• O texto definitivo da prova discursiva não tem início na linha identificada com o número 1, na página inicial da folha de 
texto definitivo da prova discursiva. 

• O texto definitivo da prova discursiva apresenta fuga ao tema. 

• O texto definitivo da prova discursiva apresenta número de linhas inferior a 20 (vinte). Será computada como linha 
aquela que apresentar pelo menos uma palavra inteira, não se considerando fragmentos de palavras resultantes da 
divisão silábica ao final da linha anterior.   

• Outros elementos eventualmente descritos no edital. 

PADRÃO DE RESPOSTA ESPERADO PARA OS TÓPICOS DA QUESTÃO 
 

TÓPICOS 
 

a) Princípios orçamentários: conceito, objetivos e importância para a elaboração, execução e controle do orçamento 
público; 

 
Os Princípios Orçamentários são norma gerais que visam estabelecer diretrizes norteadoras básicas, a fim de 

conferir racionalidade, eficiência e transparência para os processos de elaboração, execução e controle do orçamento 
público. São estabelecidos e disciplinados por normas constitucionais, infraconstitucionais e pela doutrina. A observância 
aos princípios na elaboração do orçamento aumenta sua consistência, permitindo um maior controle parlamentar sobre o 
governo. 
 
b) O princípio orçamentário da unidade: definição e fundamentação legal 

 
O princípio da unidade, também chamado de totalidade, está previsto na Lei nº 4.320/1964 e determina que o 

orçamento deve ser único, ou seja, de acordo com esse princípio não devem existir orçamentos paralelos. Contudo, isso não 
significa que existe apenas um orçamento para todos os entes da federação: União, estados e municípios. Cada ente 
federado tem o seu próprio orçamento para o exercício financeiro, ou seja, sua própria lei orçamentária que engloba todas 
as receitas previstas e as despesas fixadas em um único documento legal.   

 
c) O princípio orçamentário da anualidade: definição e fundamentação legal; 

 
O princípio da anualidade também está previsto na Lei nº 4.320/1964. O princípio estabelece a periodicidade do 

orçamento público, consequentemente, o período da validade da lei orçamentária, que corresponde ao exercício financeiro. 
Assim, as receitas previstas e as despesas fixadas valem somente para o exercício financeiro ao qual a lei orçamentária se 
refere, que de acordo com a referida lei vai de 1º de janeiro a 31 de dezembro. 

 
d) O princípio orçamentário da exclusividade: definição, fundamentação legal e exceção à regra. 
 

O princípio da exclusividade, previsto na Constituição Federal de 1988, estabelece que a lei orçamentária não 
conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa. O que este princípio estabelece de fato é que a lei 
orçamentária deverá conter apenas matéria orçamentária e financeira. O objetivo é proibir que, valendo-se do processo 
célere de aprovação da lei, esta seja usada para aprovar matérias que não se referem exclusivamente ao orçamento público. 
Contudo, esta regra comporta exceções. A LOA pode incluir autorização para a abertura de créditos suplementares e a 
contratação de operações de crédito. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS  
QUESITOS DA PROVA 

 
De acordo com o item 10.2.14 do edital normativo, a seguir serão apresentados os parâmetros de avaliação com a 
respectiva valoração. 
 
1) Parâmetros linguísticos (atribuídos por especialistas em língua portuguesa) 
 

Os Parâmetros Linguísticos, formados pelos quesitos Texto (TX), Tema (TM), Coerência (CR), Coesão (CS), Erros 
(ER) e Número Total de Linhas (TL), são avaliados por examinadores com especialização em língua portuguesa e levam 
em conta o domínio da modalidade escrita formal da língua. Portanto, os candidatos deverão apresentar os argumentos dos 
recursos para esses quesitos ao examinador de língua portuguesa e considerar, exclusivamente, os aspectos linguísticos do 
texto apresentado. A não observância dessa orientação pode comprometer, ou até mesmo, impedir a avaliação dos recursos. 
 
a) Texto (TX) – pontuação máxima de 2,00 pontos: serão verificados o atendimento ao tipo textual solicitado, o respeito 

às margens da folha de texto definitivo, a paragrafação, a organização textual e a legibilidade.  
 

• Pontuação 0,00 – Não atendimento ao tipo textual solicitado. 

• Pontuação entre 0,00 e 1,00 – Atendimento ao tipo textual solicitado, porém ultrapassando os limites estabelecidos 
para as margens da folha de texto definitivo e (ou) não indicação clara de abertura de parágrafo e (ou) grafia que 
dificulte a identificação de grafemas e (ou) ocorrência de rasuras que dificultem a leitura de letras/vocábulos. 

• Pontuação entre 1,00 e 2,00 – Atendimento ao tipo textual solicitado, respeito aos limites das margens da folha de 
texto definitivo, indicação clara de abertura de parágrafos, nitidez caligráfica na maior parte do texto e ocorrência de 
poucas rasuras que não comprometam a identificação de letras/vocábulos. 

 
b) Tema (TM) – pontuação máxima de 2,00 pontos: será avaliada a abordagem do assunto proposto, considerando todos 

os tópicos solicitados. 
 

• Pontuação 0,00 – Fuga ao tema: texto que não trata do tema proposto, de modo que o assunto não é abordado em 
nenhum trecho da prova discursiva, mesmo que de forma ampla. 

• Pontuação entre 0,00 e 1,00 – Tangência: menciona um, dois ou os três tópicos do tema, mas não o(s) relaciona ao 
tema da prova discursiva ou apresenta explanação superficial ao relacioná-los à temática proposta. 

• Pontuação entre 1,00 e 2,00 – Menciona os três tópicos propostos, relacionando-os ao tema da prova e de forma bem 
fundamentada.  

 
c) Coerência (CR) – pontuação máxima de 2,00 pontos: serão analisadas a fluência na modalidade escrita da língua 

portuguesa, a clareza e a relação lógica na exposição de ideias. 
 

• Pontuação 0,00 – Não se identificam lógica no desenvolvimento das ideias apresentadas e nem ligação entre elas e 
(ou) há contradição entre as informações inseridas no texto. 

• Pontuação entre 0,00 e 1,00 – Verifica-se apresentação clara das ideias, porém observam-se falhas na estruturação 
lógica entre a ideia principal e as ideias secundárias. 

• Pontuação entre 1,00 e 2,00 – Observa-se uniformidade na estrutura da produção textual, argumentos consistentes e 
linha de raciocínio lógica entre todas as ideias apresentadas. 

 
d) Coesão (CS) – pontuação máxima de 2,00 pontos: será observado o emprego harmônico e diversificado de elementos 

coesivos, de modo a desenvolver o adequado encadeamento da estrutura textual. 
 

• Pontuação 0,00 – Não se constata harmonia no encadeamento das ideias apresentadas e nem mecanismos de coesão, 
ou esses mecanismos são empregados de forma desconexa ao longo de todo o texto, ou seja, não há articulação. 

• Pontuação entre 0,00 e 1,00 – Identifica-se estrutura textual mediana, pois o texto apresenta falhas no encadeamento 
lógico das ideias. Há pelo menos um elemento coesivo intraparágrafo.  

• Pontuação entre 1,00 e 2,00 – Verifica-se adequado encadeamento do texto, com ligação harmoniosa entre as 
orações e os parágrafos por meio de mecanismos linguísticos. Há emprego pertinente de elementos coesivos inter e 
intraparágrafos.  
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e) Erros (ER) – pontuação máxima de 2,00 pontos: será avaliado o conhecimento na modalidade escrita formal da língua
portuguesa no que se refere aos aspectos morfossintáticos e semânticos do idioma. A pontuação de número de erros será
dada pela expressão ER = 2,00 - ((NE/TL) x 2), em que NE é o número de erros e TL é o total de linhas efetivamente
escritas pelo candidato. Será atribuída a pontuação 0,00 caso ER < 0.

2) Parâmetros técnicos (atribuídos por especialista na área técnica do cargo)

Os Parâmetros Técnicos, analisados na Argumentação (AR), são avaliados por examinador(es) especialista(s) em 
arquitetura (arquiteto e urbanista) e levam em conta o conhecimento técnico do assunto. Assim, os candidatos deverão 
apresentar os argumentos dos recursos para esses quesitos ao(s) arquiteto(s) responsável(is) pela correção e considerar, 
exclusivamente, os aspectos técnicos do texto apresentado. A não observância dessa orientação pode comprometer, ou até 
mesmo, impedir a avaliação dos recursos. 

Argumentação (AR): 10,0 pontos. 

Para esta prova discursiva, cada tópico descrito no enunciado receberá a pontuação máxima determinada para ele 
caso os parâmetros técnicos sejam integralmente contemplados. Na ocorrência de atendimento parcial aos referidos 
parâmetros, o candidato receberá pontuação menor conforme a avaliação do especialista na área técnica do cargo. 

a) (2,0) princípios orçamentários: conceito, objetivos e importância para elaboração, execução e controle do orçamento
público;

b) (2,5) o princípio orçamentário da unidade: definição e fundamentação legal;
c) (2,5) o princípio orçamentário da anualidade: definição e fundamentação legal;
d) (3,0) o princípio orçamentário da exclusividade: definição, fundamentação legal e exceção à regra.

Brasília-DF, 6 de novembro de 2023. 
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